
 

 

 

ATA DE JULGAMENTO  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017. 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2017 

 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços médicos 

à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Virgolândia, com atendimentos de 
consultas, diagnóstico, tratamento e acompanhamentos de pacientes assistidos pelo 
Sistema Único de Saúde – SUS, conforme especificações dispostas no Termo de 
Referencia. 
 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro de 2017 (dois mil e dezessete), às 09h00m 
(nove horas), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações do Município de 
Virgolândia/MG, foi realizada a sessão para recebimento de requerimento e documentação 
de empresa ou pessoa física interessados em credenciar para o presente certame. Foi 
entregue o requerimento e a documentação da empresa Marcelo Nunes Freitas-ME  CNPJ 
nº 27.067.514/0001-10  para prestação de serviços médicos à Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Virgolândia, com atendimentos de consultas, diagnóstico, tratamento 
e acompanhamentos de pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 
Conforme consta do Processo em referência a publicação dos atos convocatórios foram 
amplamente divulgados através da Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais – DOE/MG, 
Jornal Diário Oficial da União, Diário do Rio Doce (Jornal de Grande circulação na região) e 
em local próprio da Prefeitura Municipal e permanecerá aberto até 30 de novembro de 2017 
para futuros interessados. Com a abertura do envelope de requerimento constatou-se que 
estava de acordo com a exigência do Edital e seus Anexos, conforme valor proposto de 
R$19.488,19 (dezenove mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos) mensal 
e Valor global de R$233.858,28 (duzentos e trinta e três mil e oitocentos e cinqüenta e oito 
reais e vinte e oito centavos) pagos mensalmente em 12(doze) parcelas. Após esta fase 
passou - se a verificação da documentação. Constatando habilitada a empresa. Nada mais 
havendo, a comissão suspendeu a sessão por 10 (dez) minutos para lavratura da presente 
Ata. Reaberto os trabalhos, a Ata foi lida, e por se achar conforme ao ocorrido na sessão, foi 
assinada por todos os presentes.  
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Secretária 
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